
 

ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA 

Edital 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Anabela Graça, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Leiria, faz público, nos termos 
e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL, que foram designados para 
desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da União das 
freguesias de Parceiros e Azoia os seguintes cidadãos: 

Secção de voto nº 1 

Presidente José Manuel de Jesus Lemos 
Suplente Matilde Inês Francisco Almeida 
Secretário Romeu Henrique da Silva Conde e Sousa 
Escrutinador Katia Dolores Galhardo Antunes 
Escrutinador Filipa Joana Santos Esperança 

Secção de voto nº 2 

Presidente Filipe da Conceição Godinho 
Suplente Cláudio Pinto Carvalho 
Secretário Sandra Oliveira Ferreira Duque 
Escrutinador Pedro Machado Monteiro 
Escrutinador João Carlos de Jesus 

Secção de voto nº 3 

Presidente Telma Sofia Gomes Barroca 
Suplente Carla Cristina Ferreira Henriques 
Secretário Diogo José Coelho Rodrigues de Oliveira 
Escrutinador Bruno Miguel da Silva Bértolo 
Escrutinador Andreia Patricia Cabelo Afonso Dias 

Secção de voto nº 5 

Presidente Mário Rui Pedrosa Soares 
Suplente Filipe Apolinário Trindade Bragança 
Secretário Catarina Isabel Simões Melo 
Escrutinador Carla Marisa França Perneta 
Escrutinador Micaela Sofia Domingues Cabelo 

 

 



 

 

Secção de voto nº 6 

Presidente Joana Rita da Silva Conde e Sousa 
Suplente Paulo Jorge Salgueiro 
Secretário Hugo Filipe Bento Santos 
Escrutinador Paula Cristina Dinis da Silva 
Escrutinador Diamantino Sousa Gomes 

Secção de voto nº 7 

Presidente Manuel de Jesus Carvalho 
Suplente André Lopes Francisco Rolo 
Secretário Anabela de Jesus Fonseca Gaspar 
Escrutinador Inês Margarida Santos Duarte 
Escrutinador Maria José Oliveira Ribeiro 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 
dias, para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo 
município, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que a 
reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição 
dos requisitos fixados na lei. 

Leiria, 24 de Setembro de 2025 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal 

 


		2025-09-25T10:52:43+0100
	[Assinatura Qualificada] Anabela Fernandes da Graça




